INDICAÇÃO Nº 
1942
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine ao setor competente a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) necessários para a execução de obras de infra-estrutura no bairro Jardim Nova Cajuru, no município de Cajuru.      

JUSTIFICATIVA

Esta solicitação é necessária para que possa ser feita a recuperação asfáltica de várias vias públicas que se encontram em precárias condições de uso.

Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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